
Licitações
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023.

Processo Administrativo nº 016/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Passagem - PB. Contratados: GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO 
DE PECAS, RETIFICA E SERVICOS LTDA – CNPJ Nº 04.906.156/0001-97, 
sediada na Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, 2125, Loja A, Tambor, Campina 
Grande – PB, com valor global de R$ 57.200,00 (cinquenta e sete mil e duzentos 
reais), JOAO ALVES DUTRA LTDA – CNPJ Nº 00.789.655/0004-33, sediada na 
Rua Major Wanderley- CEP: 58.700-220 – Centro, Patos – PB, com valor global 
de R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais) e O CEARENSE 
DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA – CNPJ Nº 02.044.971/0001-69, sediada na 
Avenida Jornalista Assis Chateaubriand, 2119, Tambor, Campina Grande – PB, com 
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), Objeto: aquisição parcelada de 
peças para veículos automotores (1ª linha), para manutenção preventiva e corretiva 
da frota. Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto 
Regulamentar n° 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no 
couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores. Valor Contratual 
global: R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e seis mil reais). Ratificação em: 
10/04/2023. Josivaldo Alexandre da Silva - Prefeito

Editais e Avisos
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

Convocação do 3º colocado para assinatura de contrato do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro 
Oficial, CONVOCA a empresa JOAO ALVES DUTRA LTDA – CNPJ Nº 
00.789.655/0004-33, sediada na Rua Major Wanderley- CEP: 58.700-220 – Centro, 
Patos – PB, com valor global de R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos 
reais), classificada em terceiro lugar, referente ao processo licitatório nº 006/2023, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo a aquisição 
parcelada de peças para veículos automotores (1ª linha), para manutenção preventiva 
e corretiva da frota, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 10.024 de setembro de 2019, aplicando-
se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações 
posteriores, para devida assinatura do respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) 
dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
redação final.

Passagem/PB, 10 de abril de 2023.

Armando Gomes Ferreira
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

Resultado e convocação para assinatura de contrato do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 007/2023, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro 
Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório 
nº 007/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo a 
aquisição parcelada e semanal de frutas, verduras, Ovos e Carnes “in natura” para 
atender as escolas do município de Passagem - PB, que obedecerá às disposições da 
Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 10.024 de setembro 
de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 
alterações posteriores, que foi declarada VENCEDORA a empresa: FERNANDA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO – FRIGO FRUTAS – ME – CNPJ Nº 08.966.895/0001-25, 
sediada na Rua Dr. Pedro Firmino, 338, CEP: 58.700-070 – Centro – Patos – PB, 
com valor global de R$ 178.542,00 (cento e setenta e oito mil quinhentos e quarenta 
e dois reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração e 
por ter atendido todos os requisitos do Edital e desde já CONVOCAMOS a referida 
empresa para devida assinatura dos respectivos termos de contrato em até 05 (cinco) 
dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 em sua 
redação final.

Passagem/PB, 10 de abril de 2023.

Armando Gomes Ferreira
Pregoeiro Oficial

Jornal Oficial
do município de Passagem-PB
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

Resultado e convocação para assinatura de contrato do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2023, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro Oficial, 
COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 008/2023, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo a aquisição 
parcelada de pneus, câmaras de ar e coletes (tipo nacional de primeira linha), e 
baterias destinados a frota de veículos do município de Passagem - PB, que obedecerá 
às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 
10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, 
de 21/06/93 com suas alterações posteriores, que foi declarada VENCEDORAS 
as empresas: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA PNEUMATICOS – CNPJ Nº 
36.301.571/0001-03, sediada na Índios Cariris, 135, Centro, Campina Grande – 
PB, com valor global de R$ 262.784,00 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e 
oitenta e quatro reais), vencedor dos lotes 02 e 03; e a empresa JOSE RODRIGUES 
LACERDA NETO – CNPJ Nº 70.111.752/0001-05, sediada na Rua Irineu Joffily – 33, 
Santo Antônio – Patos – PB, com valor global de R$ 94.400,00 (noventa e quatro mil 
e quatrocentos reais), vencedor dos lotes 01 e 04; por terem apresentado as propostas 
mais vantajosas para a administração e por terem atendido todos os requisitos do 
Edital e desde já CONVOCAMOS as referidas empresas para devida assinatura dos 
respectivos termos de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 em sua redação final.

Passagem/PB, 10 de abril de 2023.

Armando Gomes Ferreira
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

Resultado e convocação para assinatura de contrato do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 009/2023, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro Oficial, 
COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 009/2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo a aquisição parcelada 
de hortifrutigranjeiros, carnes e frios destinados aos órgãos (Secretaria de Saúde, 
Fundo Municipal de Saúde, Secretaria de Ação Social, Fundo Municipal de Ação 
Social – Programas), e demais secretarias do município de Passagem – PB, para um 
consumo previsto até o final do exercício 2023, que obedecerá às disposições da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto Regulamentar n° 10.024 de setembro de 
2019, aplicando-se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas 
alterações posteriores, que foi declarada VENCEDORA a empresa: FERNANDA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO – FRIGO FRUTAS – ME – CNPJ Nº 08.966.895/0001-25, 
sediada na Rua Dr. Pedro Firmino, 338, CEP: 58.700-070 – Centro – Patos – PB, 
com valor global de R$ 166.482,50 (cento e sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta 
e dois mil e cinquenta centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa 
para a administração e por ter atendido todos os requisitos do Edital e desde já 
CONVOCAMOS a referida empresa para devida assinatura dos respectivos termos 
de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 
Federal n° 8.666/93 em sua redação final.

Passagem/PB, 10 de abril de 2023.

Armando Gomes Ferreira
Pregoeiro Oficial

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM – PB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE ESCOLHA PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE

 A Secretaria Municipal de Educação do município de Passagem-
PB, por sua secretária, a senhora Maria Jaciclênia Freitas Amaro, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, CONVOCA os professores, alunos maiores de 18 
anos ou emancipados, funcionários e pais de alunos da rede municipal de ensino 
e representantes da sociedade civil, a participarem de uma reunião neste dia 14 de 
abril, às 09:00h, na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Frei 
Damião Bozano, n.º 115, Centro de Passagem-PB, para que sejam indicados os 
membros para a composição do CAE - Conselho de Alimentação Escolar.


